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EM DEFESA DA JORNADA DE 30 HORAS SEMANAIS PARA OS 
TRABALHADORES DE ENFERMAGEM

CARTA ÀS AUTORIDADES CATARINENSES

Na oportunidade da realização do ATO DE POSSE do NOVO PLENÁRIO 
e DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA 
CATARINA/COREN-SC, GESTÃO PARTICIPAÇÃO 2008-2011, vimos, por meio 
deste, solicitar o apoio das autoridades catarinenses para a aprovação do deste, solicitar o apoio das autoridades catarinenses para a aprovação do 
PROJETO DE LEI n. 2.295 de 2000 que atualmente se encontra em tramitação na 
Câmara de Deputados. 

O referido Projeto altera o art. 2º da Lei 7.498/1986, e estabelece que a 
“duração normal da jornada de trabalho dos Enfermeiros, Técnicos, Auxiliares de 
Enfermagem e Parteiras não excederá a seis horas diárias e trinta horas 
semanais”.



O trabalho da ENFERMAGEM é fundamental para a qualidade da 
assistência em saúde e qualquer mudança, no sentido de qualificação da 
assistência em saúde, precisa considerar o trabalho desta categoria profissional. 
Os trabalhadores de enfermagem  representam cerca de 50% da equipe de saúde, 
nas diferentes instituições que envolvem o trabalho coletivo em saúde. No Brasil, 
segundo a RAIS (Ministério do Trabalho, 2000) esse grupo de trabalhadores 
representa 60,2% do conjunto das profissões de saúde. Estão presentes na quase 
totalidade dos serviços de saúde, e em todos os municípios. Nas instituições 
hospitalares, estão nas 24 horas do dia e nos 365 dias do ano.  

Melhores condições de trabalho para a Enfermagem implicam em Melhores condições de trabalho para a Enfermagem implicam em 
proteção a este grupo que, em termos censitários, no Brasil, já supera o marco de 
um milhão de trabalhadores, e em Santa Catarina, supera 36 mil trabalhadores. 
Implica, também, em impacto positivo na qualidade da assistência prestada à 
população. A enfermagem cuida de seres humanos do nascimento à morte, o que 
implica em relações interpessoais e em entender os usuários dos serviços em sua 
especificidade, subjetividade e complexidade. A responsabilidade deste importante 
trabalho para vida humana implica em desgaste físico e emocional resultando 
muitas vezes em adoecimento e em faltas e afastamento do trabalho o que causa 
problemas para os gestores e sobrecarga para os que permanecem em atividade.



Além disso, o trabalho da Enfermagem é desenvolvido em ambientes 
insalubres, o que associado a suas características e desgaste, exige condições 
especiais. A Organização Internacional do Trabalho (OIT) reconhece que a jornada 
de 30 horas semanais é melhor para os usuários e trabalhadores em saúde. Neste 
mesmo sentido, no Brasil, as Conferências de Saúde dos últimos 10 anos têm 
recomendado a adoção da Jornada de Trabalho de 30 horas para os trabalhadores 
do setor.

Conclamamos todas as autoridades catarinenses, Governador do Estado 
de Santa Catarina, Prefeitos dos municípios catarinenses, Secretária de Estado da 
Saúde, Secretários Municipais de Saúde a apoiarem esta luta que ultrapassa os Saúde, Secretários Municipais de Saúde a apoiarem esta luta que ultrapassa os 
interesses corporativos e assume a importância da defesa do direito à saúde e a 
cuidados de enfermagem de qualidade. Conclamamos, especialmente, os 
Senadores/a e Deputados Federais, que representam Santa Catarina no 
Congresso Nacional, a votar em defesa da saúde e da Enfermagem aprovando o 
Projeto de Lei 2.295/2000. Conclamamos, também, todos os Deputados/as 
Estaduais, Vereadores dos municípios catarinenses, Diretores/as de instituições de 
ensino e de saúde de Santa Catarina, assim como as chefias e direções de 
enfermagem a assumirem e defenderem essa bandeira.



A Constituição Brasileira de 1988 estabelece a saúde, e o acesso aos 
serviços de saúde, como direitos de cidadania. No entanto, muito ainda precisa 
ser feito para que esses preceitos passem da esfera dos valores morais para a 
realidade concreta da vida das pessoas. Em 2000, segundo a OMS, o Brasil 
ocupava a 125a posição em um total de 191 países, em relação à qualidade dos 
serviços de saúde e diversos fatores explicam a insatisfação da população com a 
assistência recebida, e a insegurança em relação à possibilidade de “ser cuidado” 
quando necessário. A maioria das pessoas sente-se desprotegida em relação às 
agressões ambientais, sociais, e decorrentes de patologias novas e velhas, bem 
como são freqüentes os danos causados por erros e por “não cuidado” por parte 
dos profissionais e serviços de saúde, tanto públicos quanto privados. A demanda 
por cuidado em saúde é enorme e o quadro de morbidade é complexo e por cuidado em saúde é enorme e o quadro de morbidade é complexo e 
associado a mudanças decorrentes do aumento da longevidade e da violência, 
das novas e velhas epidemias e endemias, além do aumento da incidência de 
doenças como o câncer e as crônico-degenerativas. 

Neste sentido, pensar o Brasil com inclusão social, correção de 
desigualdades, desenvolvimento regional e cuidado às pessoas e ambiente, é 
uma escolha que depende dos valores morais envolvidos em determinado modelo 
de sociedade e da percepção sobre justiça e direitos humanos. A opção por um 
Brasil mais justo demanda o investimento em um modelo de desenvolvimento 
econômico e social que considere o conjunto da sociedade, a produção material, 
mas também a educação e a saúde como direitos humanos. 



A ENFERMAGEM CUIDA DA VIDA HUMANA, ASSIM, 
VALORIZAR E INVESTIR NA ENFERMAGEM É INVESTIR NA DE FESA 
DA VIDA E NA QUALIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NO 
BRASIL. 

30 HORAS É DIREITO PARA A ENFERMAGEM E BENEFÍCIO PA RA A 
POPULAÇÃO.
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